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Santana do Sáo Francisco/SE, 15 de dezembro de2022

Senhora Secretaria;

solicitamos a vossa senhoria , autorizaÉo-para encaminhar ao setor de Recursos Humanoso 1o rermo Aditivo em acordo ao Art +', in"i"ó rir áã i"in,trrilipli;"_soa o . tijtjüàúi,láôãnt"to no 41 t2022, cuio
3H"r1i,3o".33)'RArAÇÃo 
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Autorizo em I I

Secretaria Municipal Ass
de Franca
de Santane do Sâo Frencisco
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JUSTIFICATIVA

DA NECESSIDADE DO 1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 41 I2O22DE VERONICA DE ALCANTARA,

lu"rti'r1"otil9" 
o'" o Aditivo do dispositivo legal, a que se refere, decorre do Art.40, inciso t da Lei Municipat no 308 de

considerando a necessidade temporária de excepcional interesse publico, enquadrada no inciso lll do art 20 da LeiMunicipal no 308 de 1StO2t2O22i
Considerando que houve uma justificativa cabível;
Entendemos .justificada a necessidade do .lo Termo Aditivo acima especificado.

Santana do Sâo FÍancisc_o/SE,15 de dezembro de 2022.

M,,{#k^fi #*,;a"k"ffi,.,
Ratifico. pubtique_se.

Em í 5 de dezembrc de 2022

Maria
s

de Franca
de Santana do São FranciscotaSêcretaria Municipal de
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PARECER JURíDICO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N.4112022
TERMOADITIVO

De:.15.12.2O22

EMENTA: TERMO ADITIVO
TEMPORÁRh dE VISITADORA

CONTRATAÇÃO
SOCIAL DO

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ para a Secretaria
Municipal de Assistência Social de Santana do São
Francisco/SE.

I. OBJETO DA CONSULTA

Versa o presente parecer sobre a possibilidade de TERMO ADITIVO DE PRAZO
referente à contrataÇão temporária de VERÔNICA DE ALCÂNTARA - VTSTTADORA
SOCIAL - para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Santana do Sáo Francisco/SE.

il. DA FUNDAMENTAçÃO

Tem-se que a contratação está fundamentada no art. 37, lX da CF/88, assim como
na Lei Municipal nP 30812022.

A necessidade de realização do presente Termo Aditivo de prazo se encontra
devidamente justificada, nos autos, pela autoridade solicitante.

De acordo com o que dispõe o art. 4e, lll da Lei Municipal30812022

lll - 12 (doze) meses, ptonogáveis por iguais e suessivos
períodos, até o pÊzo máximo de 48 (quarcnta e oito)
meses, nos asos do incisos l, ll, lll, lV V W, Vll, Wll,
lX, \Xl e Xll do art. 7.'(gtifo nosso)

Assim, há previsão legal de prorrogação de contratações temporárias, por iguais e
sucessivos períodos, desde que não seja ultrapassado o prazo máximo permitido (48
meses).

Constatamos que a presente solicitação tem por obleto aditivo de prazo para
prorrogação por mais 12 (doze) meses, de contrato anteriormente celebrado pelo
prazo de 09 (nove) meses, em observância às previsões legais.

PRAÇA 7 DE SETEBRO, s,.nr ÕÉNrnÓ, SÁNrANÁ DO SÀÓ eneúcrsCOlss
CEP: 49.985-000 CNPJ: 12.846.1.17 IOOOI -46

Aft. 4e. As contataúes seÉo feibs por tempo
determinado, obseruados os seguintes pnzos máximos:

l
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Diante do exposto, e de acordo com as justificativas apresentadas pelo órgão
solicitante, conclui€e, salvo melhor juízo, que considerados presentes os
pressupostos de regularidade juídica dos autos, ressalvados o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e/ou financeiros, que escapam à
análise desse órgão de assessoramento juídico, podeÉ o processo de clntrataÉo
produzir os eÍeitos jurídicos pretendidos, nos teÍmos do art. 37 da CF e da Lei
Municipal nc30812022.

E o parecer.

Fabia
Procu

Mello
radora Munici

2

PRAÇA 7 DE SETEBRO, S/N CENTRO, SANTANA DO SÀO FRANCISCO/SE
CEP: 49.985-000 - CNPJ: 32.846.34710001-46
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10 rERMo ADlrlvo Ao corrfiATo. N 41t2022 DE coNTfiATAÇÃo DE pRoFrssroNAL pARA o cARGo DEvrsrrADoRA socrAl Do lT99I1,Yl cÃr,qnõiiàÉ, +rnnrnbo eúnÊ-À'éÉãÁ'árnRrA MUNrcrpAL oEâi3it!H?^ socrAl Do MUNrclPro óÉ êÀüÀNffio sro rnnriôr§õcj'ü"ól'ruHoRA vERoNrcA DE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA soclAL Do MUNlclPlo DE SANTANA Do SÃo FRANCtSco,situado na Rua sâo João, e37,centro, sã"t";;AéâÉrãr,"ciscorse, cep, ngssã-óôõ,'ôr.rp.r, ra.gzz.osoi,ooí-06,neste ato representado oela seu titulai a s,' úaiã oãs ôãi". s"nto. a" rrrn"ã, ürã.r-Éil,i"ior, inscrita no cpF no027 735 685-75' secretaria Municipar o" n..irienã" õãü:;""d";i;;;ffii'ã;il,ãJ;J do MunicÍpio, doravanredenominada simplesmente oe cciNrnarÀúÊ, á oã'"riià'r"a" 
" 

,"nr,ãráVãÀó;,iicõ",Ê ALCANTARA, cpF n.012'080 175-27, residente e 
.domicilia_d_o-na 

nri c..i. ã"À"u, no 699, c"n,ro - érnÉna-io sao Francisco - sE,doravante denominado de c?,lllllADo' t", ã"íã li,lJrtã e avençado, o presente TERMo ADtIVo ao contrarode Trabelho por tempo determinado,_mediante as cláusuiás ô conOiçOes seguintes.CLAUSULA pRtMEtRA: DO OBJETO

?ulJãà"#!,"''" 
Aditivo tem por obieto o aditivo de prezo, nos rermos do Art.40, inciso ,t da Lei Municipat no 308 de

1LAUSULA SEGUNDA: Do PRAZO
'--)|cresente termo tem por objeto a prorrogagáo do prazo, por mais 12 (DozE) meses, contando a partir de 02 de janeiro

CLAUSULA TERCETRA: DA RAT|F|CAÇÃO
Todas as demais cláusulas náo espetiÍióamente modiÍicadas pelas alteraçóes decorrentes deste Termo Aditivopermanecem em vrgor e obrigando as partês conforme óriginãir"nt" pactuadas.E por estarem assim justos e avençaáos, firmam o piÃ""ntã in.t.r*nià, -rããigioo 

em o2(duas) vias de iguar teor erorma, para um só efeito. iunramenté 
"o. ", 

t.itérrin.iaL-aixo_assinaOas
santana do são Franciscó/sE, oz oe laneirà Jà'ró;à'.'"- 
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